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UNIOESTE - CAMPUS DE FRANCISCO BELTRÃO  

Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação/PRPPG 

Centro de Ciências Humanas/CCH 

Programa de Pós-Graduação em Educação – Mestrado/PPGEFB 

E-mail: mestradoeducacaofb@gmail.com 

 

 

EDITAL Nº 009/2022–PPGEFB 

 

RESULTADO DO PROCESSO DE SELEÇÃO DOS 

CANDIDATOS A ALUNOS ESPECIAIS NO 2º 

SEMESTRE/2022, NO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO 

EM EDUCAÇÃO - MESTRADO/PPGEFB. 

 

 A Coordenadora Especial do Programa de Pós-Graduação em 

Educação - Mestrado/PPGEFB, da Universidade Estadual do Oeste do 

Paraná, UNIOESTE, Campus de Francisco Beltrão, no uso de suas 

atribuições estatutárias e regimentais; 

 

Considerando a Resolução nº 078/2016-CEPE, de 02 de junho de 

2016, que aprovou o Regulamento dos Programas de Pós-Graduação da 

UNIOESTE; 

Considerando a Resolução nº 168/2020-CEPE, de 26/11/2020, que 

aprovou o Projeto Político Pedagógico do Programa de Pós-Graduação 

em Educação – Mestrado, do Campus de Francisco Beltrão, para 

implementação a partir do ano letivo de 2021; 

Considerando a Resolução nº 169/2020-CEPE, de 26/11/2020, que 

aprovou o Regulamento do Programa de Pós-Graduação em Educação – 

Mestrado/PPGEFB, do Campus de Francisco Beltrão, com vigência a 

partir de 2021. 

Considerando o Edital nº 008/2022-PPGEFB, de abertura do 

processo de seleção para Alunos Especiais, nas disciplinas eletivas 

do 2º semestre/2022. 

 

 TORNA PÚBLICO: 

 

 1º. - O resultado do processo de seleção para Alunos Especiais 

e convoca os candidatos selecionados para realização de matrícula. 

 

 2º. - O critério para seleção dos alunos especiais, foi a carta 

de intenção escrita pelo candidato, analisada pelo professor 

responsável pela disciplina conforme Art. 10º do Edital nº 008/2022-
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PPGEFB, junto com os demais documentos enviados. 

 

Art. 3° - Os candidatos selecionados, relacionados no Anexo I 

deste Edital, em ordem alfabética, por disciplina, ficam convocados 

para efetuarem a matrícula presencial, através da entrega dos 

documentos abaixo relacionados, na Coordenação Acadêmica da 

UNIOESTE, Campus de Francisco Beltrão, Rua Maringá, nº 1200, Bairro 

Vila Nova, CEP: 85605-010, Bloco Administrativo, 2º piso, 

impreterivelmente nos dias 28 ou 29 de julho de 2022, das 8h às 

11h30min ou das 13h30min às 17h: 

I – Cópia dos documentos: RG (frente e verso), CPF, Título de 

Eleitor (frente e verso), Certidão de Nascimento e/ou Casamento, 

Certificado de Reservista (quando for o caso); 

II – Cópia do Diploma do Curso de Graduação (frente e verso) e/ou 

Certificado de Conclusão; 

III - Cópia do Comprovante do pagamento da taxa de inscrição; 

IV - Cópia do Currículo lattes atualizado. Não é necessário anexar 

comprovantes. 

Obs: Não será aceita a Carteira Nacional de Trânsito (CNH) em 

substituição do RG e do CPF. 

  

Art. 4° - A falta de quaisquer dos documentos relacionados no 

Art. 3º, resultará no impedimento de realização da matrícula pelo 

candidato selecionado/convocado, que perderá o direito à vaga. 

 

Art. 5° - Os candidatos selecionados/convocados, que não 

entregarem os documentos para matrícula, nas datas estabelecidas 

neste edital, serão considerados desistentes da vaga, perdendo o 

direito à mesma. 

 

Art. 6º - Recebida a documentação e estando de acordo com o 

disposto no Art. 3º deste Edital, a Coordenação Acadêmica lançará a 

matrícula do aluno especial, que receberá, no e-mail informado no 

sistema no ato da inscrição, uma senha para acesso no Sistema Stricto 

Sensu da UNIOESTE. 

 

 Art. 7º - Os Planos de Ensino e os horários das aulas, estão 

disponíveis no endereço: 

https://www5.unioeste.br/portalunioeste/pos/ppgefb, Menu lateral 

esquerdo da página, DISCIPLINAS: HORÁRIO – PLANOS DE ENSINO.  

 

Art. 8º - Para fazer jus ao certificado na disciplina 
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matriculada, o Aluno Especial deverá cumprir com as mesmas obrigações 

dos Alunos Regulares, no que se refere às atividades propostas e à 

presença exigida. 

 

Publique-se. 

 

 

Francisco Beltrão, 27 de julho de 2022. 

 

 

 
              Janaina Damasco Umbelino 
           Coordenadora Especial do PPGEFB 

              Portaria nº 0389/2021-GRE 
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UNIOESTE - CAMPUS DE FRANCISCO BELTRÃO  

Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação/PRPPG 

Centro de Ciências Humanas/CCH 

Programa de Pós-Graduação em Educação – Mestrado/PPGEFB 

E-mail: mestradoeducacaofb@gmail.com 

 

ANEXO I do EDITAL Nº 009/2022 – PPGEFB 

 

CANDIDATOS SELECIONADOS, CONVOCADOS PARA MATRÍCULA: 

 

DISCIPLINA: Docência no Ensino Superior  

Carga horária e Créditos: 60h/04C. 

Professora Drª. Egeslaine de Nez  

Dennison Benetti Rodrigues 

Edinilson Rodrigues da Rocha 

Mateus da Silva Taschim 

Tatiane Canivier 

Thaís Mara Bottega Corlassoli 

 

DISCIPLINA: Cuidado e Educação na Educação Infantil: fundamentos, 

prática pedagógica e formação de professores  

Carga horária e Créditos: 60h/04C. 

Professora Drª. Roseli de Fátima Rech Pilonetto 

Francieli Aparecida de Cristo Claro 

Idélcia Navarini dos Santos 

Izabel Cristina da Silva Godinho 

Kétellyn Nayê Raitz 

Lesié Nicolao Barbacovi 

Marcia Cristina Moraes Giaretta 

Maria Rosangela Portella de Castro 

Maritania Broering 

Patrike Soares de Oliveira 

Tatiane Costa 

 

DISCIPLINA: Pós-estruturalismo, pós-modernidade: Sociologia e 

educação 

Carga horária e Créditos: 60h/04C. 

Professor Dr. Eduardo Nunes Jacondino  

Adrieli Kurpel 

Andrea Rolim de Moura 

Celiane de Cesaro 

Franciele Camargo da Silva 

Janaline Marciele Camaroto Strapazzon 

Luciane Aparecida Varela 
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Silvane Teresinha da Silva Prestes de Oliveira 

Simone Padilha 

Thais dos Santos Chaves 

 


